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ARTIGO 47.º
Intervenção no procedimento
1. São admitidos a intervir no procedimento administrativo de controlo de concentrações os 
titulares de direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos que possam ser afetados pela 
operação de concentração e que apresentem à Autoridade da Concorrência observações em que 
manifestem de forma expressa e fundamentada a sua posição quanto à realização da operação. 
2. Para efeitos do disposto no número anterior, a Autoridade da Concorrência, no prazo de 
cinco dias úteis, contados da data em que a notifi cação produz efeitos, promove a publicação 
dos elementos essenciais da operação de concentração em dois dos jornais de maior circulação 
nacional, a expensas da notifi cante, fi xando prazo, não inferior a 10 dias úteis, para a apresen-
tação de observações. 
3. A não apresentação de observações no prazo fi xado extingue o direito de intervir na audiên-
cia prévia prevista no n.º 1 do artigo 54.º, salvo se a Autoridade da Concorrência considerar 
que tal intervenção é relevante para a instrução do procedimento e não prejudica a adoção de 
uma decisão expressa no prazo legalmente fi xado. 

A. Referências
Artigos Relacionados: CRP: artigo 268.º (direitos e garantias dos administrados); RJC: 
artigo 42.º (normas aplicáveis), artigo 45.º (produção de efeitos da notifi cação), artigo 48.º 
(direito à informação) e artigo 54.º (audiência prévia); CPA: artigo 53.º (legitimidade); 
Regulamento da AdC n.º 60/2013;  Regulamento (CE) n.º 139/2004: artigo 6.º (análise da 
notifi cação e início do processo) e artigo 18.º (audição das partes e de terceiros); Regula-
mento (CE) n.º 802/2004: artigo 5.º (data em que a notifi cação produz efeitos), artigo 11.º 
(interessados a ouvir) e artigo 13.º (decisões sobre as questões de fundo).

Bibliografi a: Diogo Freitas do Amaral, Curso de Direito Administrativo, Vol. II, Almedina, 
2011; Gonçalo Anastácio, “Aspectos Normativos Decisivos para a Modernização do Direito 
da Concorrência em Portugal” in RCR, n.º 5, 2011; Gonçalo Anastácio/Alberto Saave-
dra, “Chapter 32: Portugal” in The Merger Control Review, Law Business Research, 2012; 
Carolina Cunha, Controlo das Concentrações de Empresas – Direito Comunitário e Direito Por-
tuguês, Almedina, 2005; C. J. Cook/C. S. Kerse, EC Merger Control, Sweet & Maxwell, 2009; 
Margarida Rosado da Fonseca/Luís Nascimento Ferreira, O Procedimento de Controlo 
das Operações de Concentração de Empresas em Portugal, Almedina, 2009; Paula Vaz Freire, 
Direito Administrativo da Concorrência, in Paulo Otero/Pedro Costa Gonçalves, Tratado de 
Direito Administrativo Especial, Vol. I, Almedina, 2009; Pedro Costa Gonçalves, “Controlo 
de Concentração de Empresas no Direito Português (uma visão jus-administrativista)”, in 
RCR, n.os 7 e 8, 2011; Belén Irissarry, anotação ao artigo 27.º da Lei da Concorrência Espa-
nhola, in Derecho Español de la Competencia − Comentarios a la Ley 15/2007, real Decreto 261/2008 
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y Ley 1/2002 (Direcção de Miguel Odriozola), Tomo I, Bosch, 2008; Nicholas Levy, 
European Merger Control Law (A Guide to the Merger Regulation), Vol. I, s.d., nota 17.03 [10], 
Lexis Nexis; Miguel Odriozola, anotação ao artigo 58.º da Lei da Concorrência espanhola, 
in Derecho Español de la Competencia − Comentarios a la Ley 15/2007, Real Decreto 261/2008 y 
Ley 1/2002 (Direcção de Miguel Odriozola), Tomo II, Bosch, 2008; Stefan Ohlhoff/
Oliver Fleischmann, anotação ao artigo 18.º do Regulamento de Controlo de Concentra-
ções, in Competition Law: European Community Practice and Procedure, Article-by-Article Com-
mentary (Editors Günther Hirsch/Frank Montag/Franz Säcker), Sweet & Maxwell, 2008; 
Mário Esteves de Oliveira/Pedro Costa Gonçalves/João Pacheco Amorim, Código 
do Procedimento Administrativo Comentado, Almedina, 1997; Manuel Lopes Porto/Gonçalo 
Anastácio (Coordenação), Tratado de Lisboa, Anotado e Comentado, Almedina, 2012; Vasco 
Pereira da Silva, Em Busca do Acto Administrativo Perdido, Almedina, 2003; António Fran-
cisco de Sousa, Código do Procedimento Administrativo (Anotado e Comentado), 2.ª ed., Quid 
Juris, 2010.

Jurisprudência: Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 118/97, 19.02.1997, in DR I.ª 
Série, de 24.04.1997; Acórdão do STA, proc. n.º 01240/02, 3.3.2004, in DR I.ª Série, de 
30.12.2004; Acórdão do STA, proc. n.º 202/2003, 25.01.2005, disponível em www.dgsi.pt; 
Acórdão do TPI, proc. T-2/93, 19.5.1994, Air France c. Comissão, n.os 42 a 47; Despacho do 
Presidente do TPI, proc. T-322/94 R, 2.12.1994, Union Carbide c. Comissão, n.º 36; Acórdão 
do TPI, proc. T-290/94, 27.11.1997, Kaysersberg SA c. Comissão, n.º 109; Acórdão do TPI, proc. 
T-342/00, 3.4.2003, Petrolessence SA c. Comissão, n.os 36 a 42; Acórdão do TJ, proc. C-170/02, 
25.09.2003, Schlüsselverlag e outros c. Comissão, n.os 27 e ss.; Processo CCent. 47/2003 − PPTV/
PT Conteúdos/Sport TV; Processo CCent. 03/2004 − Lusomundo/Ocasião e Anuncipress; Pro-
cesso CCent. 08/2006 − Sonaecom/Portugal Telecom; Processo CCent. 57/2006 − TAP/PGA; 
Processo CCent. 51/2007 − Sonae/Carrefour; Processo CCent. 30/2009 – PTC/RETI.

B. Anotação

N.º 1: 
1. Este artigo corresponde, com alterações, ao artigo 38.º da antiga LdC, que, 
sob a epígrafe “audiência dos interessados”, dispunha no seu n.º 1 que as decisões 
relativas aos procedimentos de controlo de concentrações “são tomadas mediante 
audiência prévia dos autores da notifi cação e dos contra-interessados” e, no seu 
n.º 3, defi nia contra-interessados como “aqueles que, no âmbito do procedimento, 
se tenham manifestado desfavoravelmente quanto à realização da operação de con-
centração em causa”.
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